
CONTRATO 008/2022 
PROC. ADM. 000.800/2022 
MODALIDADE: DISP. ART.  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

Página 1 de 11 

 

 
CONTRATO Nº 008/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS - ES E A EMPRESA T D DE 
SOUZA -  DUARTE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA ME.: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ES, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.559.343/0001-47, com sede na Avenida  Dom 
José Dalvit, 100 – Blocos 11 e 12 – Bairro Santo Antônio - São Mateus – ES,  doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo  Presidente da Câmara 
Municipal de São Mateus Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS FUNDÃO, brasileiro, 
casado, portador CPF Nº 002.844.617-84, residente e domiciliado à rua Rômulo Martins, 
418, Bairro Boa Vista, São Mateus-ES, e a Empresa T D DE SOUZA -  DUARTE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.364.368/0001-16, estabelecida na Rua Josias da Silva, nº 18, bairro 
Bonsucesso, CEP 29.946-710 São Mateus, Estado do Espírito Santo, doravante 
denominada CONTRATADA, representado pelo seu Proprietário  TAILAN DUARTE DE 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: 139.542.317-27  e RG Nº 
3597374/SSP-ES, tendo em vista o Processo Administrativo nº 001126/2022, nos termos 
de Lei 14.133/21, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA PARA CAMARA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência e demais documentos acostados aos autos do processo 
administrativo nº 001126/2022, que farão parte integrante do Contrato, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados a esta CMSM, conforme especificado abaixo:  
 
0010 – CAMARA MUNICIPAL DE SÃO  MATEUS 
001010  – CAMARA MUNICIPAL DE SÃO  MATEUS 
01 – LEGISLATIVA 
031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
0001 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 
2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -  PESSOA JURÍDICA 
33903977000 -  VIGILANCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
10010000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
012 – FICHA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA 
MIL), devendo o pagamento do mesmo ser efetuado até o 05 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente. 
As medições deverão estar devidamente atestado em Boletim de Medição, por meio de 
depósito na conta-corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo 
fiscal do contrato; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta PGFN/RFB, 
conforme a Portaria RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, 
com validade na data da licitação; 
d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual ou domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 
e) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão de Tributos 
relativos ao domicílio ou a sede da proponente. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do trabalho, 
conforme Lei nº 12.440/2011. 
g) No caso de serviços, atestado com o fiscal do contrato. 
 
3.2. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa 
contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
3.3. A CMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de 
que trata a Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  
 
3.4. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota 
Fiscal/Fatura documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 
480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a retenção no 
percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o 
percentual na nota fiscal. 
 
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
3.6. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na 
unidade bancária. 
 
3.7. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
4.1. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados da data da Ordem de 
Serviço. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
5.1 - A CONTRATADA obriga-se a providenciar a execução dos serviços, objeto do 
presente contrato, sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto do 
CONTRATANTE, dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do 
cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. O recebimento do objeto desta licitação será fiscalizado pelos servidores abaixo 
descritos: 
a)Fiscal Titular: Anderson Abreu Santana, Matrícula: 1170, nomeado em cargo 
Comissionado 
b) Fiscal Suplente: Manuela Batista Melo, Matrícula: 1308, nomeada em cargo 
comissionado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA ASSINATURA DO CONTRATO 
7.1. A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da 
Contratada, de cópia do Certificado de Regularidade de Situação – CRF (FGTS) 
atualizadas e CNDs da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da contratada e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
7.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Contratada perante o Certificado de Regularidade de Situação – CRS (FGTS), Federal, 
Estadual e Municipal, e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, estiverem com os 
prazos de validade vencidos, o Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
7.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Contratada será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
7.4. Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a 
licitante subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em 
conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

8.3 Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 
observado o limite da legislação trabalhista; 

8.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
  8.6.1 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
  8.6.2 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas 
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

 8.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

  
8.7 Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado 

na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

8.9 Propiciar acesso aos empregados da Contratada, quando devidamente 
uniformizados e identificados, aos locais de prestação dos serviços. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários a prestação dos 
serviços, que venham a ser solicitados pela Contratada. 

8.11 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de forca maior, devidamente 
justificado e aceito pela Contratante. 

8.12 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

8.13 Exigir o afastamento imediato e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, de qualquer empregado ou preposto da Contratada que não 
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a 
supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível 
com o exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

8.14 Comunicar, por escrito, a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do serviço, determinando o que for necessário à sua 
regularização. 

8.15 impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência. 
8.16 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.3 Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto e 

desaparecimento de bens, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
sua integralidade, correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá com fotografia recente, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.7 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.8 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de 
prestação dos serviços: 
9.8.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos 
pela execução dos serviços, quando for o caso; 
9.8.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada; e 
9.8.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços; 
9.8.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
9.8.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve 
ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo. 

9.9 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 
não receber o vale transporte. 

9.10 Substituir, no prazo de 04 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais 
como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
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9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da categoria abrangida 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.12 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 
da atividade. 

9.13 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.14 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.15 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência; 

9.16 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

9.17 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

9.18 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

9.19 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 
empregados colocados à disposição da Contratante; 

9.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.21 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
contrato; 

9.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.23 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.24 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do serviço. 

9.25 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.26 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.27 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 
constantes deste Termo de Referência. 

9.28 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação; 

9.29 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.30 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
Legislação vigente, executando diretamente o contrato, sem transferência de 
responsabilidades a terceiros. 

9.31 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Contratante. 

9.32 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela Contratante. 

9.33 Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante. 

9.34 Fornecer aos seus funcionários os vales-transporte e alimentação de acordo com 
a legislação e CCT vigentes, conforme o horário de trabalho e qualquer outro 
benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas 
atividades. 

9.35 Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições 
sociais, indenização trabalhista, vale transporte, vale refeição e outros encargos 
previstos em lei, incidentes ou decorrentes deste Contrato, tendo em vista que os 
empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a Contratante. 

9.36 Realizar, as suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto nos 
processos de admissão e demissão quanto ao longo da vigência do contrato de 
trabalho de seus empregados, os exames de saúde e preventivo exigidos, 
apresentando os respectivos comprovantes no primeiro mês da prestação dos 
serviços, bem como anualmente ou sempre que solicitado pela Contratante. 

9.37 Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos 
empregados designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento 
por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão, paralisações, greves e outros 
dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos serviços, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente, efetivando a reposição da mão de 
obra, sempre que solicitado pela fiscalização, nos prazos estipulados neste Termo 
de Referência, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo as 
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mesmas exigências de qualificação feitas em relação ao substituído. 
9.38 Notificar à Contratante, por escrito, todas as ocorrências que possam vir a 

embaraçar os serviços contratados. 
9.39 Fornecer à equipe de fiscalização as relações nominais de licenças, faltas etc., 

se houver, bem como escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos 
substitutos; 

9.40 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados 
aos pagamentos das faturas pela Contratante. 

9.41 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as 
dependências da Contratante, e vice-versa, por meios próprios em caso de 
paralisação dos transportes coletivos. 

9.42 O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de 
circunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos 
empregados nas datas regulamentares. 

9.43 Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e 
apresentar relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião 
da elaboração da fatura. 

9.44 Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre a 
equipe de fiscalização da Contratante e o preposto da Contratada de forma 
permanente, incluindo dias não úteis. 

9.45 Cabe à Contratada assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho (trabalhista e previdenciária) ou mal 
súbito, e demais exigências legais para o exercício da atividade de vigilância, 
quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de São Mateus 
poderá garantida a prévia defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes 
sanções: 
a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
as quais tenha concorrido; 
b) multa de 0,3%(zero virgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto 
ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até p 30º (trigésimo) dia, 
calculada sobre o preço total do contrato, por ocorrência; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal; 
d) multa de 20% (Vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, na hipótese 
de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal 
de São Mateus, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada; 
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração publica do Município de São 
Mateus pelo prazo de 5(cinco) anos; 
f) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação de qualquer 
das penalidades anteriores. 
 
10.2. As sanções definidas no subitem 10.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes 
pessoas, autonomamente; 
a) letra “a” ---> pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente da área gestora do contrato, 
pelo Gestor do Contrato; 
b) letras “b”, “c” e “d” ---> pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente da áreas gestora 
do contrato; 
c) letras “e”, “f” e “g” ---> pelo Presidente. 
 
10.3. Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela Câmara Municipal de São Mateus, e, na insuficiência ou falta desses, serão 
descontados da garantia contratual.  
10.3.1. Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos devidos 
pela Câmara Municipal de São Mateus ou da garantia contratual, deverá a contratada 
recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação 
especifica para esse fim. 
10.3.2. Em caso de não pagamento no prazo previsto no paragrafo anterior o valor da 
multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da notificação. 
10.4. A CMSM aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
10.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.6. É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a 
prevista na alínea “e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do 
ato (publicação no DIO/ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 
atualizada. 
 
10.7. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 10.1 alínea “f”, caberá 
pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação 
do ato. 
10.8. Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de 
acréscimos ou diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da 
proposta. 



CONTRATO 008/2022 
PROC. ADM. 000.800/2022 
MODALIDADE: DISP. ART.  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

Página 10 de 11 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 -  Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Lei 
14133/2021 e  o Termo de Referência. 
12.2 – A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto 
ao cumprimento da legislação pertinente, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
13.1. A Câmara Municipaldeverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento fica eleito o 
Foro da Comarca de São Mateus - ES, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
14.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, dispensando testemunhas devido à publicação em imprensa oficial. 
 

                                                   São Mateus, 15 de setembro de 2022 
 
 
 

 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUE 
 
 
 
 

TAILAN DUARTE DE SOUZA 
PROPRIETÁRIO 

T D DE SOUZA -  DUARTE VIGILANCIA E SEGURANÇA ME 
CONTRATADA 
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ORDEM DE SERVIÇOS 

 
 
 
Estamos através do presente, autorizando a empresa T D DE SOUZA – 

DUARTE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA ME, a iniciar PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILANCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA PARA 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES conforme especificações 
constantes no Contrato nº 008/2022. 
 
 
     São Mateus, 15 de setembro de 2022 

 
 
 

 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUE 
 
 
 
 

TAILAN DUARTE DE SOUZA 
PROPRIETÁRIO 

T D DE SOUZA -  DUARTE VIGILANCIA E SEGURANÇA ME 
CONTRATADA 
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